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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL n° 478 de 18 de janeiro de 2022. 

PUBLICADO 
EMENTA - Regulamenta os vencimentos 

Em e2£26u£2 dos Conselheiros Tutelares, em 

atendimento ao Art. 20, da Lei 
Municipal nº 113/92; Disciplina as 
formas de liceng¢a, afastamento, 

Responsavel 

Nadi 

“:"M'::‘""“,m“."“:';"' vacância do cargo e respectiva 

umkmnuná Al convocag¢do do suplente e revoga a 

Lei Municipal nº 03/2003. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do municipio de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribui¢des legais, conferidas pela Lei 

Orgéanica Municipal faz saber que a Camara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1°. Os vencimentos dos Conselheiros Tutelares, serdo 

fixados, em parcela Unica, sem acréscimo de qualquer gratificacgao, 

adicional, abono, prémio, verba de representagdo ou outra espécie 

remuneratéria, para o periodo a iniciar-se em 01 de janeiro de 

2022, os quais reger-se-ao pelo estatuido na presente Lei e 

dispositivos legais pertinentes. 

CAPITULO II 

Da Remuneragdo Dos Conselheiros Tutelares 

Art. 2°. A remuneragdo dos membros do Conselho Tutelar sera 

assegurada pela Lei Orgamentdria Municipal sendo, a partir de 01 

de janeiro de 2022 concedido um reajuste equivalente ao percentual 

de 27,27% (vinte e sete inteiros e vinte e sete décimos por cento) 

da remuneração bruta anterior a sanção da presente lei, nos termos 

do art. 20, da Lei Municipal nº 113 de 24 de novembro de 1992. 
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TUPARET, 
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S 1° Em razdo do estabelecido no caput deste artigo, o valor 

fixado para o vencimento dos Conselheiros a partir do corrente ano 

corresponderd a R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 

S 2° Sobre o vencimento incidir&o o desconto previdenciario 

de 11% (onze por cento), calculado sobre o teto estabelecido pelo 

INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social. 

S 3° Caso qualquer dos percentuais previstos no paragrafo 

anterior vier a ser alterado, o desconto previsto será 

automaticamente aplicado. 

Art. 3°. Ao Suplente convocado na forma desta Lei é devido o 

sencimento do titular, “pro-rata-die”, observadas as regras 

>revistas no capitulo III desta Lei. 

Art. 4°. O vencimento dos Conselheiros poderd ser reajustado 

om igual percentual ao dos reajustes anuais concedidos aos 

servidores publicos municipais. 

CAPITULO III 

Das Formas De Licengas, Afastamento, Vacancia Do Cargo e 

Respectiva Convocag¢do Do Suplente 

Art. 5°. Os suplentes serdo convocados pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Crianga e do Adolescente (CMDCA) para o exercicio 

do mandato em caso de afastamento ou vacédncia do titular. 

Art. 6°. Em caso de afastamento por gravidez, a conselheira 

terá direito a licença maternidade, com remuneragdo, pelo periodo 

de 120 (cento e vinte) dias, devendo, para esse periodo, ser 

convocado o suplente. 

Art. 7°. Em caso de afastamento por doenga por periodo inferior 

aos 30 dias será exigido parecer médico. 

Art. 8°. Em caso de afastamento por doenga, superior a 30 

dias, será exigido parecer médico e feita a convocagdo do suplente 

pelo CMDCA. 

Art. 9°. A vacancia será determinada por: morte, rendncia ou 

perda do mandato que se dará na forma prevista no art. 24 da Lei 

Municipal n° 113 de 13 de novembro de 1992, bem como pelos seguintes 

motivos: 

I - transferir sua residéncia para fora do Municipio de 

Tuparetama; 
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II - descumprir os deveres da função. 

S 1°. O descumprimento dos deveres de função será apurado em 

procedimento administrativo, instaurado pelo CMDCA, mediante 

iniciativa deste ou por provocação do MP, do Conselho Tutelar ou 

de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa e voto favorável à 

cassação do mandato por 2/3 dos membros do CMDCA. 

S 2º. O procedimento administrativo referido no parágrafo P 
anterior será imediatamente comunicado ao Ministério Público pelo 

CMDCA, após instauração do mesmo. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 

Art. 10. As despesas decorrentes com a execução da presente 

Lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento 

vigente, suplementada se necessário for. 

Art. 11. Revoga-se a Lei Municipal nº 03 de 30 de julho de 

2003. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Art. 13. Hisposigdes em contrério. 

PREFEITO 
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